
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

ANO XLIX 

Criado pela Lei nº 229/74           EDIÇÃO EXTRA         Em 16 de fevereiro de 2023. 

_________________________________________________________________________________ 

Atos do Conselho Municipal de Saúde 
 

Página 1 de 1 

Rua Francisco Sales Maia, nº 23, Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.968/0001-08 
E-mail: prefeitura@princesa.pb.gov.br - pm.pisabel@hotmail.com - ouvidoriapmpipb@gmail.com 

Fanpage - https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/ - Instagram: @prefeituradeprincesa 

 

 

Resolução nº 0144 de 16 de Fevereiro de 2023. 

 

Aprovação do Relatório da Comissão de 

Avaliação de Balancetes, referente à 

prestação de contas do primeiro 

quadrimestre (janeiro, fevereiro, março e 

abril) de 2022, da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de 

Princesa Isabel, no uso de suas competências 

regimentais e atribuições conferidas pela lei de nº 8.080 

de 19 de Setembro de 1990, pela lei n° 8.142 de 28 de 

Dezembro de 1990; 

 

CONSIDERANDO a reunião ordinária 241ª 

realizada no dia 16 de fevereiro de 2023; 
 

CONSIDERANDO a resposta verbal do 

secretário de Finanças, Fábio Braz, que responderá 
formalmente via ofício até o dia 28 de fevereiro de 

2023; 
 

Resolve:  
 

Art. 1º Fica aprovado o Relatório da 

Comissão de Avaliação de Balancetes, referente à 

prestação de contas do primeiro quadrimestre 

(janeiro, fevereiro, março e abril) de 2022, da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 

de sua aprovação. 

 

JOSEFA CÁSSIA OLIVEIRA SANTOS 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de 

Princesa Isabel 
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